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2 — As certidões de registo serão emitidas no prazo máximo de 10 dias 
úteis, depois de requeridas.

3 — O suplemento ao diploma será emitido nos prazos definidos para 
cada um dos documentos que acompanhará.

Artigo 37.º
Casos omissos

Os casos omissos devem ser objeto de análise e decisão pelo Pre-
sidente da UOE, ouvidos os órgãos competentes e comunicadas ao 
Presidente do IPC.

Artigo 38.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no ano letivo 2019/2020.
312270214 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE

Aviso n.º 8757/2019
Por despachos do Presidente do Instituto Politécnico de Portalegre, 

foi celebrado Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo 
Indeterminado, na sequência de procedimentos concursais comuns, com:

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Aviso (extrato) n.º 8758/2019
Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, torna -se público que, na sequência de procedimento 
concursal comum, foi celebrado contrato de trabalho em funções pú-
blicas, por tempo indeterminado, com período experimental, com Pedro 
Alexandre dos Santos Gonçalves, para o exercício de funções inerentes 
à carreira de técnico superior, auferindo vencimento correspondente à 
2.ª posição remuneratória, nível 15 da tabela remuneratória, com efeitos 
a partir de 18 de março de 2019.

29 de abril de 2019. — A Administradora do Instituto Politécnico do 
Porto, Paula Cristina Silva.

312280112 

Cláudia Sofia Ceia Trindade Martinho — Na categoria de Técnico 
Superior, da carreira de Técnico Superior, correspondente à 2.ª posição 
remuneratória, dispensada de período experimental, nos termos do dis-
posto no artigo 11.º da Lei n.º 112/2017, de 29.12 com efeitos a partir 
de 01 de março de 2019.

10 de abril de 2019. — O Administrador, José Manuel Gomes.
312280307 

PARTE F

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Saúde

Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores

Aviso n.º 6/2019/A
1 — Nos termos do disposto na alínea a), do n.º 1, do artigo 11.º 

da Portaria n.º 250/2014, de 28 de novembro, alterada pela Portaria 
n.º 323/2016, de 19 de dezembro e do n.º 2 do artigo 33.º da Lei Geral 
de Trabalho em Funções Públicas (LTFP), considerando o mapa anual 
global consolidado de recrutamento, destinado a trabalhadores sem 
vínculo de emprego público ou com vínculo de emprego público a 
termo, previsto no Despacho n.º 236/2019 de 22 de fevereiro de 2019, 
de Sua Excelência o Vice -Presidente do Governo e de Sua Excelência 
o Secretário Regional da Saúde, e na sequência dos despachos autori-
zadores de Sua Excelência o Vice -Presidente do Governo Regional e 
de Sua Excelência o Secretário Regional da Saúde, de, respetivamente, 
8 de abril de 2019, torna -se público que, por despacho de 11 de abril de 
2019 do Presidente do Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros 
dos Açores, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da 
data da publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário da República, 
procedimento concursal comum para preenchimento de 10 (dez) postos 
de trabalho para o desenvolvimento de atividades decorrentes da carreira 
especial da área da saúde de Enfermagem, categoria de Enfermeiro, do 
Quadro Regional de Ilha Terceira, afeto ao Serviço Regional de Proteção 
Civil e Bombeiros dos Açores, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Nos termos do Despacho SRAS/SRAP/2000/1, de 19 de dezem-
bro, faz -se constar a seguinte menção: “Em cumprimento da alínea h) 
do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto em-
pregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportuni-
dades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer discriminação.”

3 — O presente concurso obedece aos Princípios Gerais inscritos no 
artigo 3.º da Portaria 250/2014 de 28 de novembro, que regulamenta a 
tramitação do procedimento concursal de recrutamento para os postos 
de trabalho em funções publicas, no âmbito da carreira especial de 

enfermagem, nos termos do n.º 2 do artigo 37.º da LTFP, e do n.º 2 do 
artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 248/2009 de 22 de setembro.

4 — Âmbito do recrutamento — Trabalhadores com vínculo de em-
prego público a termo ou sem vínculo de emprego público, nos termos 
do n.º 4 e 6 do artigo 30.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 
20 de junho.

5 — Legislação aplicável — o presente concurso rege -se pelas 
disposições contidas no Decreto -Lei n.º 248/2009, de 22 de setem-
bro, pelo Decreto -Lei n.º 122/2010, de 11 de novembro, pela Portaria 
n.º 250/2014, de 28 de novembro, alterada pela Portaria n.º 323/2016, 
de 19 de dezembro, pela Lei Geral de Trabalho em Funções públicas 
(LTFP), aprovada pela Lei, n.º 35/2014, de 20 de junho, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2008/A, de 24 de julho, na redação dada 
pelos Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/A, de 14 de outubro, 
e Decreto Legislativo Regional n.º 12/2018/A de 22 de outubro, e pelo 
Código do Procedimento Administrativo.

6 — Local de Trabalho — Serviço Regional de Proteção Civil e Bom-
beiros dos Açores, sito em Canada do Manuel Vaz, Vale de Linhares, 
São Bento, 9701 -854 Angra do Heroísmo.

7 — Caracterização dos postos de trabalho — Para além do exer-
cício de funções inerentes às constantes no artigo 9.º do Decreto -Lei 
n.º 248/2009, de 22 de setembro o trabalhador desempenhará funções na 
área da emergência médica pré -hospitalar, concretamente assegurando a 
triagem e aconselhamento de emergência médica, de todas as ocorrências 
do SRPCBA na área da saúde, bem como em intervenção em situações 
de emergência e catástrofe.

7.1 — Nos termos do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 248/2009, de 
22 de setembro, ao posto de trabalho a ocupar corresponde o grau de 
complexidade funcional 3.

8 — Remuneração — O posicionamento remuneratório dos trabalha-
dores recrutados terá como referência o correspondente à 1.ª posição 
remuneratória, nível remuneratório 15 da tabela única, anexa ao Decreto-
-Lei n.º 122/2010 de 11 de novembro.

8.1 — O posicionamento remuneratório dos trabalhadores tem como 
referência a posição remuneratória a 1.ª posição da tabela remuneratória 
constante do anexo ao Decreto -Lei n.º 122/2010, de 11 de novembro, a 
que corresponde a remuneração base de €1.201,48.

9 — Requisitos de admissão — podem ser admitidos ao procedimento 
concursal os candidatos que reúnam, até ao termo do prazo fixado 
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para a apresentação de candidaturas, cumulativamente os seguintes 
requisitos:

9.1 — Cumprir os requisitos previstos no artigo 17.º da LTFP, a saber:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício de 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

9.2 — Possuir o título profissional de enfermeiro atribuído pela Ordem 
dos Enfermeiros.

9.3 — Possuir cédula profissional definitiva, atribuída pela Ordem dos 
Enfermeiros, conforme disposto no n.º 2 do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 248/2009, de 22 de setembro.

10 — Impedimentos de admissão — Não podem ser admitidos candi-
datos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idên-
ticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente 
procedimento concursal comum, de acordo com o disposto na alínea i) 
do n.º 3 do artigo 11.º da Portaria n.º 250/2014, de 28 de novembro.

11 — As candidaturas deverão ser formalizadas através de formulário 
próprio e de utilização obrigatória (Despacho n.º 2260/2014 de 18 de 
novembro, do Vice -Presidente do Governo Regional), que se encontra 
disponível na página eletrónica do Governo Regional dos Açores (http://
bepa.azores.gov.pt/formularios.aspx) “Formulário Candidatura”, ou po-
derá ser solicitado diretamente ao Serviço Regional de Proteção Civil e 
Bombeiros dos Açores, onde lhe será fornecido, e ao qual deverão anexar, 
sob pena de exclusão, fotocópias dos seguintes documentos:

a) Três exemplares do Curriculum vitae, detalhado, datado e assinado, 
do qual devem constar, designadamente, as habilitações literárias, as 
funções que exercem, bem como as que exerceram, com indicação dos 
respetivos períodos de duração e atividades relevantes, assim como a 
formação profissional detida, com indicação da formação frequentada 
(cursos, estágios, encontros, simpósios, especializações e seminários, 
indicando a respetiva duração e datas de realização);

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações literárias 
exigidas, com respetiva classificação final;

c) Cópia da Cédula profissional atualizada;
d) Cópia dos certificados das ações de formação frequentadas, relacio-

nadas com a área funcional do posto de trabalho a que se candidata;
e) Comprovativos da experiência profissional ou cópia dos mesmos;
f) Quaisquer outras cópias de documentos que os candidatos entendam 

apresentar por considerarem relevantes para apreciação do seu mérito;
g) Declaração, devidamente atualizada, emitida pelo serviço ou or-

ganismo de origem, da qual constem, de forma inequívoca, a existência 
e natureza do vínculo, bem como a categoria detida e avaliação de 
desempenho relativa ao último período não superior a 3 anos, em que 
o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade 
idênticas às do posto de trabalho a ocupar, se aplicável;

h) Documento comprovativo de cumprimento das leis de vacinação 
obrigatória.

12 — O formulário bem como os documentos referidos no número an-
terior deverão, até ao termo do prazo fixado, ser entregues pessoalmente 
nos Serviços Administrativos do Serviço Regional de Proteção Civil e 
Bombeiros dos Açores, Vale de Linhares, São Bento, 9701 - 211 Angra 
do Heroísmo, ou enviadas por correio registado com aviso de receção, 
para o mesmo endereço, endereçadas ao Presidente do Júri.

12.1 — O estabelecido no presente aviso não impede que o júri exija a 
qualquer dos candidatos documentos comprovativos das suas declarações.

13 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
14 — As falsas declarações prestadas nos requerimentos pelos can-

didatos serão punidas nos termos da lei penal.
15 — Métodos de seleção — os métodos de seleção a utilizar são 

exclusivamente, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 6.º/7.º/9.º) da 
Portaria n.º 250/2014, de 28 de novembro, a avaliação curricular, prova 
de conhecimentos e a entrevista profissional de seleção, atendendo à 
legislação nacional específica aplicável, de acordo com o ponto 8 do ar-
tigo 6.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2018/A de 22 de outubro.

CF = 6 (AC) + 10 (PC) + 4 (EPS)
20

sendo:
CF: Classificação final;
AC: Avaliação curricular;

PC: Prova de conhecimentos;
EPS: Entrevista profissional de seleção.

15.1 — Avaliação curricular — visa analisar a qualificação dos can-
didatos, de acordo com a seguinte fórmula:

AC = (HA) + (NC) + (12 EP) + (6 FP)
20

sendo:
HA: Habilitações Académicas, em que:
a) Licenciatura em Enfermagem: 14 valores;
b) Pós -Graduação na área da saúde: 16 valores;
c) Mestrado na área de Saúde: 18 valores;
d) Doutoramento ou Especialidade em Enfermagem devidamente 

reconhecido e titulado pela Ordem dos Enfermeiros: 20 valores;

NC: Nota de Curso de Licenciatura em Enfermagem;
EP: Experiência Profissional — valorizado de 10 a 20 valores, em 

que:
Experiência profissional não correlacionada com a atividade do cargo 

a prover: 10 valores;
Experiência profissional correlacionada com o cargo a prover definido 

no ponto 7 deste aviso: 6 meses completos 12 valores;
Experiência profissional correlacionada com o cargo a prover definido 

no ponto 7 deste aviso: 12 meses completos 14 valores;
Experiência profissional correlacionada com o cargo a prover definido 

no ponto 7 deste aviso: 18 meses completos 16 valores;
Experiência profissional correlacionada com o cargo a prover definido 

no ponto 7 deste aviso: 24 meses completos 18 valores;
Experiência profissional correlacionada com o cargo a prover definido 

no ponto 7 deste aviso, superior a 24 meses completos, 20 valores;

Só será considerada a experiência profissional correlacionada com o 
cargo a prover detida nos últimos três anos até à data da publicação do 
presente aviso no Diário da República.

FP: Formação Profissional — valorado de 10 a 20 valores, obede-
cendo à seguinte fórmula:

FP = (4 × AF) + (16 × CF)
20

em que:
AF: Ações de Formação
CF: Cursos de Formação

Ações de Formação:
Inexistência de frequência de ações de formação: 10 valores;

As ações de formação correlacionadas com a atividade do cargo a pro-
ver, definido no ponto 7 deste aviso, acresce a seguinte ponderação:

Ações de formação que atinjam a duração de seis horas: 0,2 valores;
Ações de formação que atinjam a duração de doze horas: 0,3 valores;
Ações de formação que atinjam a duração de dezoito horas: 0,4 valores;
Ações de formação que atinjam a duração de vinte e quatro 

horas: 0,5 valores;
Ações de formação com duração superior a vinte e quatro 

horas: 0,6 valores;
Até ao limite total de 20 valores.

Cursos de Formação:
Inexistência de cursos de formação correlacionados com a atividade 

a prover definido no ponto 7 deste aviso: 10 valores;
Cursos de formação específicos, correlacionadas com a atividade 

do cargo a prover definido no ponto 7 deste aviso e considerados pela 
seguinte ordem:

Curso de Triagem de Prioridades de Manchester: 12 valores;
Curso de Suporte Avançado de Vida (ou equivalente): 2 valores;
Curso de Suporte Básico de Vida, com prática de DAE: 1 valor;
Curso Avançado de Trauma (ou equivalente): 2 valores;
SlV (Curso de Suporte Imediato de Vida): 1 valor.

Acresce à nota anterior a seguinte ponderação, nos outros cursos 
correlacionados com a atividade do cargo a prover definido no ponto 
7 deste aviso:

Cursos de formação que atinjam a duração de seis horas: 0,2 valores;
Cursos de formação que atinjam a duração de doze horas: 0,3 valores;
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Cursos de formação que atinjam a duração de dezoito horas: 0,4 valores;
Cursos de formação que atinjam a duração de vinte e quatro 

horas: 0,5 valores;
Cursos de formação com duração superior a vinte e quatro 

horas: 0,6 valores;
Até ao limite máximo de 20 valores.

Ao abrigo do artigo 11.º da Declaração de Retificação n.º 14/2009 
de 2 de dezembro que retificou a Resolução n.º 178/2009, de 24 de 
novembro, na avaliação curricular só serão consideradas os últimos três 
anos de Ações de Formação ou Cursos de Formação frequentadas após a 
conclusão da Licenciatura em Enfermagem e devidamente comprovadas 
por entidade idónea.

A formação cuja validade se encontre prescrita, não será considerada.
Quando não estiver explícito o número de horas de formação, serão 

contabilizadas seis horas por dia de formação.
A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 

com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através 
da média aritmética simples ou ponderada das classificações dos ele-
mentos a avaliar;

15.2 — (PC) — Prova de conhecimentos: de acordo com o ponto 10 
do artigo 6.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2018/A, a prova 
de conhecimentos a realizar no âmbito do procedimento concursal, 
quando assuma a forma escrita, é efetuada após o sorteio, realizado na 
presença dos candidatos, de três propostas fechadas apresentadas em 
envelope branco e opaco.

15.3 — (EPS) Entrevista Profissional de Seleção: Nos termos do 
artigo 9.º da Portaria n.º 250/2014, de 28 de novembro a Entrevista 
Profissional de Seleção visa avaliar de forma objetiva e sistemática, 
a experiência profissional e aspetos comportamentais evidenciados 
durante a interação estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e 
de relacionamento interpessoal. Para esse efeito, será elaborada uma 
ficha individual, contendo o resumo dos conteúdos avaliados, os pa-
râmetros de avaliação, assim como a classificação obtida em cada um 
deles, devidamente fundamentada. A entrevista profissional de seleção 
é avaliada de acordo com o n.º 4 do artigo 10.º da Portaria 250/2014 
de 28 de novembro.

A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo níveis clas-
sificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 
8 e 4 valores.

16 — Valoração dos métodos de seleção — Na valoração dos métodos 
de seleção são adotadas diferentes escalas de classificação, de acordo 
com a especificidade de cada método, sendo os resultados convertidos 
para a escala de 0 a 20 valores, considerando -se como não aprovados os 
candidatos que no método de seleção eliminatório ou na classificação 
final obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

17 — Caso exista empate de classificações, serão utilizados em pri-
meiro lugar os critérios de desempate previstos no artigo 27.º da Portaria 
n.º 250/2014, de 28 de novembro, alterada pela Portaria n.º 323/2016, 

de 19 de dezembro, e de acordo com a Lei n.º 35/2014, de 20 de junho 
a saber:

1 — O trabalhador contratado a termo que se candidate, nos termos 
legais, a procedimento concursal de recrutamento publicitado durante 
a execução do contrato ou até 90 dias após a cessação do mesmo, para 
ocupação de posto de trabalho com características idênticas às daquele 
para que foi contratado, na modalidade de contrato por tempo indeter-
minado, tem preferência, na lista de ordenação final dos candidatos, em 
caso de igualdade de classificação.

2 — Maior experiencia profissional correlacionada com o cargo a 
prover.

3 — Candidato com melhor nota final no curso de Licenciatura em 
Enfermagem e que simultaneamente seja detentor do Curso de Triagem 
de Prioridades de Manchester.

18 — Os critérios de apreciação e ponderação, o sistema de classifi-
cação e fórmula classificativa, constam de ata do júri, sendo a mesma 
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

19 — Atendendo ao número de lugares por cada posto de trabalho, foi 
fixada a quota para 2 deficientes, aplicando -se o disposto no artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, adaptado à Região pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2002/A, de 1 de março;

19.1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2002/A, de 1 de março: “Os candidatos com deficiência 
têm preferência sempre que se verifique igualdade de classificação, a 
qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.”

20 — A lista de ordenação final dos candidatos, após homologação 
do Presidente do Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos 
Açores, é publicitada nos termos do disposto nos artigos 22.º e 28.º da 
Portaria n.º 250/2014, de 28 de novembro.

21 — O Júri terá a constituição que a seguir se refere, sendo o respe-
tivo presidente substituído nas suas faltas e impedimentos pelo 1.º vogal 
efetivo:

Presidente — Nuno Miguel Jorge dos Santos, Enfermeiro do Quadro 
Regional de Ilha Terceira, afeto ao Serviço Regional de Proteção Civil 
e Bombeiros dos Açores;

Vogais Efetivos:
Primeiro Vogal: Joana de Fátima Rocha Trovão, Enfermeira do Quadro 

Regional de Ilha Terceira, afeta ao Serviço Regional de Proteção Civil 
e Bombeiros dos Açores;

Segundo Vogal: Lenia Dorisa Dinis Pacheco Coelho, Enfermeira afeta 
ao Hospital de Santo Espírito da Ilha Terceira, EPE.

Vogais Suplentes:
Primeiro Substituto: Dário Pires da Rocha, Enfermeiro do Quadro 

Regional de Ilha Terceira, afeto à Unidade de Saúde de Ilha Terceira;
Segundo Substituto: Lúcia de Fátima Dutra de Andrade, Enfermeira 

do Quadro Regional de Ilha Terceira, afeta ao Hospital de Santo Espírito 
da Ilha Terceira, EPE;

16 de abril de 2019. — O Presidente do Serviço Regional de Proteção 
Civil e Bombeiros dos Açores, COR. Carlos Manuel Vicente Neves.

312281977 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO DE LISBOA NORTE, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 611/2019
Faz -se público que o Conselho de Administração do Centro Hospi-

talar Universitário de Lisboa Norte, E. P. E., por deliberação de 28 de 
fevereiro de 2019, homologou a lista de classificação final referente 
ao procedimento concursal comum para ocupação de um posto de tra-
balho no mapa de pessoal do mesmo Centro Hospitalar, na categoria 
de Assistente Graduado Sénior de Hematologia Clínica da carreira 
especial médica, mediante celebração de contrato de trabalho por tempo 
indeterminado, aberto através do Despacho n.º 7541/2017, no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 164, de 25 de agosto e Declaração de Retificação 
n.º 705/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 200, de 17 
de outubro, por Aviso n.º 6755/2018, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 97, de 21 de maio:

Classificação Final:
1.º Dr. João Mascarenhas Forjaz de Lacerda — 18,9 valores;
2.º Dr. Carlos Manuel Varela Martins — 17 valores.
7 de maio de 2019. — A Diretora do Serviço de Recursos Humanos, 

Ana Correia Lopes.
312277668 


